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GABINETE DO PREFEITO

No. 04912017

ExcELENTÍssrrvto SENHoR pRESTDENTE

ALAGOINHAS.

Sr. Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência,
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que

Alagoinhas, 19 de dezembro de 2017 .

DA cÂMARA DE VEREADoRES DE

a

contratar financiamento do Programa Avançar - Saneamento, junto à
Caixa Econômica Federal. Requer que o presente Projeto de Lei tramite em regime

de URGÊNCIA URGENTíSSIMA, nos termos do Art. 49 da Lei Orgânica do
Município de Alagoinhas, considerando que a carta consulta já foi pré-selecionada
pelo Ministério das Cidades.

A proposição legislativa, ora apresentada, trata de uma modalidade de
financiamento que tem como objetivo de promover a melhoria do saneamento básico
do país por meio do financiamento de ações nas modalidades de abastecimento de
água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos solidos, manejo de águas pluviais,
redução e controle de perdas, estudos e projetos, e planos de saneamento.

Sendo assim, através desta operação o município pretende implementar o sistema
proposto no percentual de cobertura de coleta de esgoto sanitário passa de 21% da
população do município para 26%. Haverá ainda a diminuição da contaminação do
Rio Catu nas imediações dos bairros atendidos, a redução de esgotos a céu aberto,
e a diminuição das doenças de veiculação hídrica.

Saliente-se, ainda, que a operação de crédito a ser contratada Íicará subordinada ao
limite de até R$ 12.889.009,88 (doze milhÕes, oitocentos e oitenta e nove mil reais e
oitenta e oito centavos) observados os parâmetros da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC no 101/2000) e as Resoluções do Senado Federal (RSF) Nrs 40 e 43, de
20 e 21 de dezembro de 2001.
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Na certeza do acolhimento da proposição, valho-me da oportunidade para renovar a
Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres Pares, a expressão do
meu mais alto apreço e consideração.

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
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XXX, de DD de de 2017

"Autoriza o Poder
de credito com a
e dá outras providências."

ta Municipal has, Estado da Bahia, aprova e êu, Prefeito

Art. ío Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir operação de crédito
junto a Caixa Econômica Federal (CAIXA), até o valor de R$ 12.889.009,88 (Doze
milhÕes, oitocentos e oitenta e nove mil, nove reais e oitenta e oito centavos),
destinadas à execução do Programa AVANÇAR CIDADES - SANEAMENTO,
observada a legislação vigente, em especial as disposiçÕes da Lei Complementar n'
101 , de 04 de maior de 2000.

Art. 20 Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o
Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter
irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas provenientes do FPM -
Fundo de Participação dos Municípios, conforme estabelecido nos Artigos 158 e 1Sg
da Constituição Federal.

§ 10 Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos
previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a
transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à
amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.

§ 2o Na hipotese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA,
outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes
do contrato celebrado.

§ 30 Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e
consignação das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos
prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em
que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu
pagamento final.

§ 40 Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos
da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na
conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são
efetuados os créditos dos recursos do Município, nos montantes necessários à
amortização e pagamento final da dívida.
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Art. 30 Os recursos provenientes da operação de credito objeto do
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos
adicionais.

Art. 40 O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no
Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, os
recursos necessários aos investimentos a serem realizados com os recursos
provenientes da Caixa Econômica Federal e com os recursos proprios de
contrapartida, quando for o caso, no montante mínimo necessário à realização do
projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto no
parágrafo único do art. 20 da Lei no 4.320, de 17.03.1964, com abertura de programa
especial de trabalho.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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